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São Paulo, 28 de novembro de 2023.    

 

CONCORRÊNCIA Nº 14176/2023 

ABERTURA: DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2023 – ÀS 10H00 

OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO 

DE SOLUÇÕES DE SOFTWARE NAS LINGUAGENS (GRAPHQL, REST, SOAP, 

CFML, FLUTTER, SWIFT, KOTLIN, BOOTSTRAP5, JQUERY. CSS E HTML), EM 

REGIME DE FÁBRICA DE SOFTWARE”. 

 

 

CARTA DE ESCLARECIMENTOS I 

 

 

Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respostas a todos os participantes: 

 

Esclarecimento 1 – Existe contrato semelhante vigente no órgão? 

                               Resposta: Para esse projeto não. 

 Em caso positivo, seria possível informar o número? 

Resposta: Não se aplica.  

 Qual a empresa atuante no contrato? 

Resposta: Não se aplica.  

 Qual a data prevista para encerramento? 

Resposta: Não se aplica.  

 Qual o motivo do encerramento? 

Resposta: Não se aplica.  

 Qual a quantidade de profissionais alocados? 

Resposta: Não se aplica.   

 Foi executado de forma remota? 

Resposta: Não se aplica.  

 Qual o valor do contrato?                

Resposta: Não se aplica.  

                                                                                                                           

                                                                                                              

Esclarecimento 2 - Qual é a ferramenta utilizada atualmente para a gestão de 

demandas?                           

Resposta: EPM/Jira/Redmine. 

 

Esclarecimento 3 - Vai ser exigido preposto exclusivo para execução deste 

contrato?  

Resposta: Não. 

 

Esclarecimento 4 - Qual a previsão para início da execução do contrato?             

Resposta: Março/24. 

                                                                                                                          

Esclarecimento 5 - Conforme Item 5.4.1 do ANEXO A (Projeto Básico e Escopo dos 

Serviços), Local da Execução dos Serviços, qual a periodicidade de reuniões 

presenciais que serão realizadas no SENAC?                       

Resposta: Semanalmente. 
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Esclarecimento 6 - Conforme Item 5.5.3 do ANEXO A (Projeto Básico e Escopo dos 

Serviços), Local da Execução dos Serviços, não será realizado pagamento de serviços 

executados aos sábados, domingos e feriados. Qual o histórico de serviços realizados 

nos períodos extraordinários? Qual a previsão de serviços no futuro contrato que 

serão realizados aos sábados, domingos e feriados?             

Resposta: Será executado os serviços mediante cronograma estabelecido, 

atualmente. Eles são de segunda a sexta, desde que atendido dentro do cronograma 

acordado, caso necessário ele poderá extrapolar para sab/dom e feriados. 

                         

Esclarecimento 7 - Conforme Item 9.20 do Edital, é relacionado os certificados que 

a contratante deve apresentar para 03 (três) profissionais com certificação CFML e 

01 (um) profissional com certificação CFLint. É correto nosso entendimento que a 

comprovação se dará após 10 dias após a declaração da vencedora do certame pela 

CPL?                        

Resposta: Não. Os certificados deverão ser apresentados em 10 dias corridos pela 

empresa ofertante do menor preço conforme item 9.20.2.2 

 

Esclarecimento 8 - Ainda conforme Item 9.20 do Edital, é informado no item 

9.20.2.1 A Licitante deverá apresentar comprovação de vínculo dos profissionais 

certificados acima por meio de cópia simples do registro na carteira profissional, ficha 

de empregado ou contrato de trabalho, e, no caso de indicação de profissional 

autônomo, será realizada por intermédio da apresentação de contrato deste com a 

licitante. Dessa forma, é correto nosso entendimento que para esse contrato será 

permitido a subcontratação?"         

Resposta: Não será permitido subcontratação. 

                                                                            

Esclarecimento 9 - Quanto as tecnologias objeto da contratação desse Edital 

(GRAPHQL, REST, SOAP, CFML, FLUTTER, SWIFT, KOTLIN, BOOTSTRAP5, JQUERY. 

CSS E HTML). 

 Existe um histórico de utilização das tecnologias? 

Resposta: Sim 

 Existe uma previsão futura de demandas por tecnologias? 

Resposta: Sim 

 Qual o histórico de Ordens de Serviço para desenvolvimento e manutenção?    

Resposta: Conforme demanda da área de negócio se dará as OSs. 

                                                                                                                     

Esclarecimento 10 - Quanto ao processo de entrega de soluções PES. Como o 

SENAC prevê a realização do serviço sem o perfil de Arquiteto de Soluções, já que 

existem itens relacionados a Arquitetura no PES? Qual perfil ficará responsável por 

essas atividades? 

Resposta: A arquitetura é de responsabilidade do Senac. 

Esclarecimento 11 - Conforme item 6.4.2 do Edital, entendemos que não é 

necessária apresentação de atestados, ou conjunto de atestados, cobrindo 

necessariamente todas as tecnologias citadas no referido item. Está correto o 

entendimento? 

Resposta: O atestado deve conter todas as tecnologias solicitadas. 
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Esclarecimento 12 - Existe contrato atual para o objeto do Edital, se positivo, que 

empresa é detentora e qual o número do contrato? 

Reposta: Não, trata-se de um novo projeto.  

 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


